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!ODAA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PROJETO DE LEI N° 156, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2004. 

Dispõe sobre a fixação de subsídio do Prefeito, 
Vice-Prefeito e Secretários Municipais, e dá 
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, no uso 
de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art.10  - O subsídio do Prefeito, do Vice Prefeito e dos Secretários Municipais, inicia-se em l 
de janeiro do ano 2005, de acordo com o Art. 29, inciso V, da Emenda Constitucional 
19, o que dispõe os Artigos 37, X, 39, Parágrafo 40, 150, II, 153,111 e 153, Parágrafo 20, 
e 1 e o contido na nova redação da Emenda á Lei Orgânica Municipal n° 005/98, inciso 
XX e V do Art.33, da Lei Orgânica Municipal e nova redação do Art. 71, da LOM., 
fixados conforme os seguintes valores: 

Prefeito Municipal ........................ 	 R$14.000,00 
Vice-Prefeito ..................... 	 R$ 7.000,00 

e- Secretário Municipal e Áidads 	 R$ 6.000,00 

Art.20 - Os subsídios constantes do A]19 --cêst 	ithã;  PP
-  déTâo exceder o subsídio mensal, 

em espécie, dos Ministros doïSupremo Tiibiinãl F7al, conforme determina o inciso 
11 do ArL39 da Emenda Conàtitucional,  19 de 04é junho de 98. 

-- 	 -- 	 - Art.30  - Os subsídios  contidos 	 suas revisões gerais 
anuais, sempre no dia 05 do mêse janeiro do ano subsequente ao inicio do mandato 
e observado o ,ndic do lGV(listituto GetuhofVargas), désde qúe não ultrapasse o que 
contem o Art 2° desta [̀i 	 1 

Art.40  - Entende-se por autoridade equivalente.. contido no inciso XX IV, do Artigo 33 da Lei 
Orgânica Municipal, aquela que ócjeiaigim rgorioâmbito Municipal, com funções 
correlatas as de Secretário MünicipL '. 

Art.50  - Esta lei entra em vigor na data Je süa publicaçâo, produzindo seus efeitos a partir de 
1°de janeiro de2005. 	 APRflvAnn 
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Sala das Sessões, 02 de dezembro de 2004. 
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